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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 402/2025

Institui o Programa "Operação Buraco Zero 
Inteligente", no âmbito do Município de Maracanaú, 
e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Maracanaú, o Programa "Operação 
Buraco Zero Inteligente", destinado a modernizar, agilizar e dar transparência aos 
serviços de manutenção viária, especialmente os reparos de buracos nas vias públicas.

Art. 2º O Programa compreenderá, no mínimo, as seguintes ações:
I – criação de sistema digital para solicitações de tapa-buraco, permitindo ao cidadão 
registrar ocorrências com foto, localização automática (GPS) e descrição da situação;
II – disponibilização de QR Codes em postes, placas, pontos de ônibus e demais 
mobiliários urbanos, redirecionando o cidadão diretamente ao sistema digital de 
solicitações;
III – estabelecimento de prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas para atendimento 
das solicitações, exceto em casos excepcionais devidamente justificados por razões 
técnicas, climáticas ou operacionais;
IV – implantação de painel público online, de livre acesso no portal oficial da Prefeitura, 
contendo todas as solicitações registradas, com status atualizado (aberta, em análise, 
em execução, concluída), datas e previsão de atendimento;
V – elaboração de relatórios mensais de desempenho, com dados sobre tempo médio de 
resposta, número de solicitações, taxa de resolução e regiões mais demandadas.

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, no prazo de até 
90 (noventa) dias após sua publicação.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 18 de Novembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 18/11/2025
pelo CPF: ***.937.113-** no IP: 192.168.131.91

Josué Martins Ferreira
Vereador(a) - PT
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     A presente proposição visa modernizar o sistema de manutenção viária do 
Município de Maracanaú, com o objetivo de aumentar a eficiência dos serviços, reduzir 
custos operacionais, promover maior transparência administrativa e fortalecer a 
participação do cidadão na fiscalização das políticas públicas.

A existência de buracos nas vias públicas causa prejuízos diversos:
– danos a veículos;
– aumento do risco de acidentes;
– impacto negativo no transporte público e na mobilidade urbana;
– perda da qualidade de vida da população;
– elevação dos custos de manutenção futura, quando o problema é ignorado ou 

tratado tardiamente.
     O Programa "Operação Buraco Zero Inteligente" oferece uma solução moderna 

alinhada às práticas de cidades inteligentes (smart cities), ao permitir que o cidadão 
participe diretamente da identificação dos problemas urbanos por meio de um sistema 
digital simples, acessível e eficaz.

     A disponibilização de QR Codes em pontos estratégicos da cidade facilita a 
comunicação entre população e Prefeitura, enquanto o painel público de 
acompanhamento fortalece o controle social e garante transparência às ações 
governamentais. O prazo máximo de 72 horas para atendimento das solicitações garante 
celeridade, eficiência e melhora significativamente a percepção da população quanto aos 
serviços públicos.

Do ponto de vista técnico, a criação do sistema permitirá:
– mapeamento georreferenciado de problemas viários;
– identificação de áreas críticas;
– melhor planejamento das equipes de manutenção;
– otimização dos recursos públicos.
     Assim, trata-se de medida que beneficia diretamente toda a população, contribui 

para uma gestão pública mais moderna e responsiva, e fortalece a infraestrutura urbana 
do município.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação deste Projeto 
de Lei.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12751
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